
INDICAÇÃO Nº 
2369
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar à Secretaria Estadual de Esporte, Lazer e Juventude a liberação de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais) para a Prefeitura Municipal realizar a construção de uma piscina aquecida em área de esporte específica às pessoas da Terceira Idade.
JUSTIFICATIVA

O Índice de Envelhecimento do município de Adamantina é de 101,96%, acima do índice do Estado de 53,79%, de acordo com pesquisa da Fundação Sistema Estadual de Análise de Dados (SEADE) 2011. E, classificada no Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS) no Grupo 4, fato esse que indica ser um município de baixo nível de riqueza e com nível intermediário de riqueza.

Estes dados demonstram a necessidade de serem realizadas nos municípios atividades que venham proporcionar melhoria à qualidade de vida aos cidadãos da Terceira Idade. 

A implantação de um Programa municipal de hidroginástica e atividades de baixo impacto aos cidadãos que não possam realizar outra atividade física, como por exemplo, a caminhada, proporcionará aumento à expectativa de vida e lhes garantirá um envelhecimento saudável.

O município não possui condições financeiras para a realização da obra, por isso aguardamos o beneplácito deste nobre Governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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